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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 01/2018 

ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 24 /04 /2018 , ÀS 11:00,HORAS.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2018 

 

I – PREÂMBULO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ.46.634.325/0001-27, com sede na Rua Frederico Dias 

Batista,172, centro nesta cidade de Ribeira, Estado de São Paulo , através da 

Secretaria Municipal da Educação, torna público que realizará licitação, 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a 

contratação do objeto do presente Edital, de acordo com as normas, condições e 

especificações estabelecidas neste Edital e obedecendo ao que dispõe as Leis 

Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

01. DA LICITAÇÃO: 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de pessoa jurídica 

de direito privado para prestação de serviço  a ser executada de forma contínua, para 

implantação de Sistema Educacional, tendo em vista a política pedagógica solicitada 

pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e 

Bases, conforme especificações, exigências, necessidades e descrições constantes do 

Anexo (I), visando o atendimento da clientela escolar na Rede Pública Municipal, nas 

áreas do Educação Infantil e do Ensino Fundamental, conforme especificações constantes 

neste edital. 

 

1.2. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

 

1.3. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 

 

1.4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global, REGISTRO DE PREÇOS, nas propostas 

classificadas pela Comissão de licitação.  

 

1.4.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

 

1.5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: conforme especificado no Anexo I deste Edital.  

 

1.6. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES Nº. 01 e 02: 

 

1.6.1 - ENDEREÇO: Rua Frederico Dias Batista, 172, centro, Ribeira, SP;  

1.6.2 - DATA........: 24 de abril de 2018; . 

1.6.3 - HORÁRIO..: Às 10,horas.  

 

1.7. LOCAL, DATA E HORARIO P/ ABERTURA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
 

1.7.1 - LOCAL......: Rua Frederico Dias Batista,172, centro, Ribeira, SP;      

1.7.2 - DATA.......: 24 de abril de 2018;  

1.7.3 - HORÁRIO.: Às 11,horas.  
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1.8. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:- As despesas decorrentes da contratação, objeto 

deste Edital, correrão as expensas de recursos provenientes do Município de Ribeira, sob 

dotação:: Material: 02.05.02.12.365.0006.2.006.339030, Fonte:01, Aplicação: 

210. Aplicação: 210, Assessoria: 02.05.02.12.365.0006.2.006.339039, Fonte:01, 

na qual existem recursos reservados para a despesa que a presente Licitação originará 

neste exercício, e dotação própria no próximo exercício, observada o princípio da 

anualidade financeira. 

 

1.10. DOS ANEXOS: 

 
Anexo I___ ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO LICITADO 
Anexo II___MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexo III__MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
Anexo IV__MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Anexo V__  MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
Anexo VI__MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Anexo VII_ MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Anexo VIII_MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE                 

HABILITAÇÃO. 

 

02. DO FORNECIMENTO DO EDITAL: 

 

2.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados para consulta no 

site:www.ribeira.sp.gov.br, ou para aquisição, no Setor de Licitações, no endereço 

acima mencionado, no horário de atendimento: das 08 às 12horas e das 13 às 

17horas, ou por solicitação pelo e-mail: licitações@ribeira.sp.gov.br ou 

licitações.ribeira@hotmail.com. 

 

2.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 

informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supra citado, 

cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações 

prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 

quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.  

 

2.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer 

interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular 

impugnação escrita e protocolada na Diretoria de Licitações do Município de Xxx, contra 

cláusulas ou condições do edital. 

 

03. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. Poderão participar do Pregão quaisquer interessados da Unidade da Federação, 

através de representantes que atenderem os requisitos estabelecidos neste edital. 

3.1.1. Os licitantes interessados somente poderão se fazer representar por 

intermédio de um único representante. 

 

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente do Pregão: 

 

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação;  

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem 
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como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 

com o Órgão ou Entidade Promotora da Licitação;  

c) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Órgão promotor da 

licitação, bem como, a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico;  

d) Empresas consorciadas. 

 

3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste edital. 

 

3.4. As interessadas deverão apresentar a documentação prevista neste Edital, sem 

prejuízo de outros documentos a serem definidos e fixados em Aditivos a este Edital ou 

em Avisos Específicos, quando o objeto de licitação sujeitar-se à legislação específica. 

 

3.5. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

04. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. DA HABILITAÇÃO: Serão consideradas em condições de participação as 

empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da 

presente licitação, apresentem os seguintes documentos, aceitos no original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada nas formas previstas no Artigo 32 da 

Lei federal 8.666/93, não sendo aceito, em hipótese alguma, confrontação de 

documentos na abertura dos envelopes para autenticação pelo Pregoeiro: 

 

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subsequentes devidamente registradas, em se tratando de 

sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata 

registrada da assembleia de eleição da diretoria;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham 

aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos 

administradores em exercício, no caso de cooperativas;  

e) Declarações de:- não parentesco – (conforme modelo constante do 

Anexo III, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante 

do Anexo IV, deste Edital), e de Não Existência de Trabalhadores 

Menores (conforme modelo constante do Anexo V, deste Edital). As 

declarações deverão ser datilografadas ou digitadas. 

 

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal: 

  

a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda); 

b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da 

União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) 
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e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da 

lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS); 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF/FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.1.3. Quanto à  capacidade técnica: 

  

a) Atestado de Capacidade Técnica, firmado por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que comprove que a licitante 

presta (ou) serviços de implantação de sistema pedagógico de 

ensino com treinamento de docentes, fornecimento de 

material pedagógico para alunos e professores, cursos à 

distância conforme nominados nos anexos, e suporte 

pedagógico continuado para a Educação Infantil. A Comissão 

de Licitações fará a seu critério, a conferência diretamente 

com a pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu 

os atestados verificando a veracidade dos atestados acima 

mencionados, sob pena de exclusão da empresa do certame 

licitatório e demais penas vigentes na legislação. 

   

4.1.4. Quanto à  qualificação econômico-financeira: 

  

a) Certidão negativa de falência ou concordata, atualizada, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

vigente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base à variação ocorridos no período, do ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

 

a.1) As empresas recém-constituídas e que não tenham promovido a apuração dos 

primeiros resultados, poderão participar do certame apresentando o seu Balanço de 

Abertura que demonstre sua situação econômico-financeira, devidamente registrado. 

a.2)  No caso de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o Balanço 

Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica Simplificada que esteja em vigor. 

 

b) As licitantes interessadas em concorrer a esta licitação poderão comprovar possuir 

capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do total estimado 

da contratação, ou seja, o capital social ou patrimônio líquido não poderá ser 

inferior a 10% (dez por cento) do total da proposta apresentada. 
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c) A comprovação de boa situação financeira poderá ser avaliada através de no 

mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 

1: 

 

- ILC:     Índice de Liquidez Corrente ou, 

- ILG:     Índice de Liquidez Geral ou, 

- GS:      Grau de Solvência 

 

ILC = 
AC 

PC 
= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ILG = 
AC + RLP 

PC + ELP 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GS = 
   AT  

PC + ELP 
= 

 Ativo Total  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

d) Não serão considerados quaisquer documentos remetidos por via fax ou correio, que 

se destine à participação neste certame. 

 

e) Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista exigidos deverão apresentar 

prazo de validade até a data limite fixada para a abertura da sessão. Não constando a 

vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.  

 

. 

4.2. O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município de 

Ribeira, em vigência na data da apresentação das propostas, será aceito em substituição 

aos documentos enumerados nos subitens 4.1.1. (alíneas a, b, c e d), 4.1.2. (alínea a). 

 

4.2.1. As declarações previstas na alínea “e” do subitem 4.1.1. não são 

substituídas pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral. 

 

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão 

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) 

dias da data prevista para a apresentação dos Envelopes 01 e 02. 

 

4.4. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, a comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de formalização do ajuste. 

 

4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante 

o item 4.1.2, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Ribeira, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

4.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.4.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

file://fscorpa.corp.bovespa.com/aplicativos/C:/WINDOWS/TEMP/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/L8666cons.htm%23art81
file://fscorpa.corp.bovespa.com/aplicativos/C:/WINDOWS/TEMP/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/L8666cons.htm%23art81
file://fscorpa.corp.bovespa.com/aplicativos/C:/WINDOWS/TEMP/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/L8666cons.htm%23art81
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05. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

5.1. As propostas e a documentação de habilitação deverão estar acondicionadas em 

envelopes ou volumes separados, fechados, com as seguintes especificações e 

endereçamento: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO, 

TELEFONE E E-MAIL 

EDITAL PREGÃO Nº. 01/2018 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO, 

TELEFONE E E-MAIL 

EDITAL PREGÃO Nº. 01/2018 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

5.2.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar 

datilografada ou digitada com clareza, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo 

eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão social, inscrição, 

CNPJ/MF e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante 

legal da empresa, informando: 

 

a) os preços unitários e totais, cotados em moeda corrente nacional,  em 

algarismo arábico, nele inclusos todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, 

mão de obra, equipamentos, impostos, taxas, fretes, lucro,  materiais de 

consumo, encargos sociais, combustível, enfim, todos os custos diretos e 

indiretos necessários ao cumprimento do objeto cotado; 

b) na formulação da proposta, a licitante deverá fornecer a especificação 

completa do produto cotado: características, demais dados que a licitante 

julgar necessário para que se identifique de maneira inequívoca o produto 

apresentado pela empresa, ou seja, o objeto;  

c) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos da apresentação da mesma, observando a possibilidade de 

prorrogação do prazo por igual período. 

e) condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, 

garantia dos produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não 

apresentação destas condições na proposta entender-se-á que a empresa 

concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus 

anexos. 

f) A Classificação e o julgamento processar-se-á levando em consideração o critério 
de menor preço global, (valor total proposto), ofertado na Proposta, desde que 
atendidas as especificações deste PREGAO, com o valor total estimado de até R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), R$ 300,00 x 140, Aluno/Ano. 
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5.2.2. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista 

neste edital. 

 

5.2.3. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que apresentarem 

preços acima do valor máximo estipulado no edital para cada item. 

  

5.2.4. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o 

número da conta corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam 

efetuados os créditos correspondentes. 

 

 

06. DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. A licitante deverá entregar e PROTOCOLAR junto à Prefeitura do Município de 

Ribeira Comissão de Licitações, a proposta de preços de que trata o item 5.2.1. deste 

edital, juntamente com a documentação de habilitação, em envelopes separados, 

conforme Item 5.1. deste Edital. 

 

6.2. O envelope contendo a documentação de habilitação do licitante, autor da melhor 

proposta, será aberto para avaliação do atendimento das exigências consignadas no 

edital, originalmente firmadas em declaração, sendo que os demais envelopes contendo a 

documentação das empresas não vencedoras, serão devolvidos fechados e sob protocolo 

aos seus representantes. 

 

6.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra 

o órgão promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 

 

6.4. Após a entrega dos envelopes, não será aceita a juntada ou substituição de 

quaisquer documentos, nem retificação de preço ou condições. 

 

6.5. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

 

6.5.1. No horário e local indicado no subitem 1.7 deste edital, será aberta a 

sessão de processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão 

o documento relativo ao credenciamento e declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

6.5.1.1. O documento relativo ao credenciamento (conforme modelo 

constante do Anexo III) e a declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação (conforme modelo constante do 

Anexo VIII) deverão ser entregues ao Pregoeiro, separadamente dos 

envelopes previstos no subitem 5.1. 

 

6.5.1.2. Em caso da não apresentação da declaração de cumprimento dos 

requisitos de habilitação, a mesma poderá ser firmada no inicio da sessão 

pelo credenciado, adotando-se o modelo constante no Anexo VIII. 

 

6.5.1.3. As licitantes que não enviarem representantes para a sessão de 

processamento do Pregão Presencial deverão apresentar a declaração dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, dentro do 

envelope nº 01 – PROPOSTA, caso contrário sua proposta será 

DESCLASSIFICADA.  
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6.5.2. Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 

1 (um) representante legal, que será o único admitido a intervir em nome da 

empresa proponente e que deverá se apresentar para credenciamento junto ao 

pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

6.5.3. Por credenciais entendem-se: 

6.5.3.1. Habilitação do representante, mediante instrumento público de 

procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes 

para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

 

6.5.3.2. Quando a proponente se fizer representar por seu diretor ou por 

um de seus sócios, deverá ser apresentado o contrato social ou estatuto da 

empresa. 

 

6.5.3.3. Estes documentos deverão ser apresentados ao Pregoeiro no início 

dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes contendo Documentação e 

Propostas. Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por publicações em Órgãos da 

Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que se 

julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. 

 

6.5.3.4. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento 

ou ausência de representante, não importará na desclassificação da sua 

proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar lances 

verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na sessão 

do pregão. 

 

6.5.3.5. O documento de credenciamento será retido pela Comissão e 

juntado ao processo licitatório.  

 

6.5.4. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, da sala da sessão, sem 

a sua substituição formal ou sem autorização expressa do Pregoeiro, impede, na 

sua ausência, a prática de atos inerentes ao pregão. 

 

6.6- Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte  deverá ser 

apresentada, por ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para 

que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo 

ser utilizado o modelo constante do Anexo VI. 

 

6.6.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o 
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art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 

sanção prevista no item 13.2 deste Edital. 

 

6.6.2. A declaração descrita no item 6.6 não deverá estar acondicionada no 

envelope “DOCUMENTAÇÃO”, sob pena de ser desconsiderada. 

 

 

07. DOS PROCEDIMENTOS: 

 

7.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da 

“Abertura das Propostas”, selecionando as licitantes aptas a participar da licitação na 

modalidade Pregão, divulgando no ato a lista das licitantes e das propostas ofertadas, 

classificando-as segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo 

as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação. 

 

7.2. Executada a fase de classificação e ordenação das propostas de que trata o subitem 

anterior, o Pregoeiro abrirá a fase competitiva de lances. 

 

7.2.1. A princípio, participarão da etapa competitiva o ofertante da proposta de 

menor valor e os titulares das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores ao do menor valor ofertado, oportunizando a renovação das 

mesmas com o oferecimento de valores inferiores aos propostos 

inicialmente. 

 

7.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nestas condições, será 

permitido o proponente das 3 (três) melhores ofertas, independente de 

seus valores, a formulação de lances, até que se obtenha um valor mais 

vantajoso para a Administração. 

 

7.2.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da 

licitante da etapa e na manutenção do último preço apresentada pela 

licitante, para efeitos de ordenação das propostas. 

 

7.2.4. A duração da fase de lances será de, no máximo, 30 (trinta) minutos. Após 

exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando 

selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para a Administração, 

segundo o critério menor preço global. 

 

7.2.5. Os lances ofertados pelos participantes deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 

7.2.6. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados 

serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a proposta. 

 

7.2.7. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará 

se dentre as demais classificadas há presença de empresa que assim se 

enquadre. 

 

7.2.8. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, é assegurado, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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7.2.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao melhor preço. 

 

7.2.9. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

 

7.2.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

7.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 7.2.9.1., serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 7.2.8.1., na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

 

7.2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

 

7.2.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.2.9, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

7.2.11. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.2.12. Nas situações previstas nos subitens 7.2.3. e 7.2.7., deste edital, o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço. 

 

7.3. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as 

propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indicando-se desde logo, a proposta 

de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas quanto ao 

preço, procedendo-se a imediata suspensão do pregão, visando a análise da 

aceitabilidade das melhores propostas, quanto aos requisitos exigidos neste edital de, no 

mínimo, das três ofertas de menores preços, e para o recebimento e exame da 

documentação de habilitação da empresa titular da menor oferta. 

 

7.4- DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 

 

7.4.1. Para fins de se atestar o atendimento de todos os requisitos do edital, no dia da 

abertura dos envelopes serão solicitadas amostras de todo o material didático constante 

no Anexo I, objetivando a verificação de sua qualidade e atendimento dos demais 

requisitos constantes neste edital. 
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7.4.2. As amostras do material pedagógico completo de cada ano e série, incluindo os 

manuais didáticos dos alunos, os manuais de orientação aos professores, material de 

apoio aos pais, bem como todo o material complementar a ser ofertado, conforme 

especificações contidas do Anexo I. 

 

7.4.3. A análise da compatibilidade das especificações técnicas será feita por uma 

Comissão especialmente designada pela Secretaria de Educação, que emitirá PARECER 

PEDAGÓGICO em até cinco dias da data de abertura da licitação em epígrafe, atestando 

a compatibilidade das amostras apresentadas com as especificações descritas no Anexo 

I. Os membros da Comissão Especial da Educação analisarão individualmente cada 

amostra de acordo com os elementos contidos no edital. 

 

7.4.4. A empresa proponente que não apresentar amostras do material 

didático na sua integralidade e em sua total conformidade será desclassificada, 

passando para outra empresa a análise do referido material e assim por diante. 

 

7.4.5. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido 

de retificação de preços ou quaisquer outras condições oferecidas; 

 

7.4.6. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope 

para cada uma das formas explicitadas no item 5 deste Edital.   

   

7.5- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.5.1. Será declarado vencedor o licitante que propuser o Menor Preço Global 

no respectivo objeto licitado, levando-se em conta a satisfação das especificações 

constantes no anexo I e documentação do Edital. 

 

7.5.2. A classificação se fará pelo Menor Preço Global, pela ordem decrescente 

dos preços propostos. 

 

7.5.3. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de 

cálculo verificados nas propostas. 

 

7.5.4. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as 

propostas que: 

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital, inclusive as 

características dos materiais didáticos constantes neste edital; 

 

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, 

entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julgamento; 

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital. 

 

7.5.5. O Município de Ribeira se reserva no direito de aceitar as propostas que lhe 

parecerem vantajosas no seu todo ou em parte, rejeitar as que entender omissas ou 

falhas, sugerir a revogação ou anulação da presente licitação, de acordo com a Lei, sem 

que por este motivo tenha que responder por qualquer indenização ou compensação. 
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7.5.6. O Prefeito do Município de Ribeira poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou mesmo 

anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba às licitantes quaisquer 

indenizações. 

 

7.5.7. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, 

solicitar de quaisquer proponentes esclarecimentos sobre documentos pertinentes a sua 

participação, não admitindo, contudo, às empresas concorrentes, qualquer 

complementação ou substituição de documento. 

 

 

08. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES: 

 

8.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital o Pregoeiro 

procederá à abertura do envelope contendo a documentação de habilitação do autor da 

proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições de 

habilitação, com base nas exigências estabelecidas. 

 

8.2. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, o licitante que não atender às 

exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora 

do prazo de validade. 

 

8.3. Poderá ser habilitado o licitante que tenha apresentado documentos com 

irregularidades formais, desde que tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à 

Administração. 

 

8.4. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 

pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora da proposta classificada em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, para apresentar sua documentação de 

habilitação, até que seu autor atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação 

exigidos no Edital e ou Aviso Específico. 

 

8.5. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, não há necessidade que as 

microempresas e empresas de pequeno porte apresentem documentação referente à 

regularidade fiscal válida; havendo alguma restrição, proceder-se-á na forma do item 

4.4.1. Os demais documentos exigidos no item 4.1 – DA HABILITAÇÃO deverão estar 

regulares. 

 

 

09. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DO 

LICITANTE: 

 

9.1. Depois de avaliada a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular 

da melhor oferta, constatando-se o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro avisará os 

licitantes da decisão sobre a aceitação ou não aceitação das propostas e de habilitação e 

proclamará o resultado da licitação com a adjudicação do objeto ao ofertante da melhor 

proposta, mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, 

dando aos participantes do certame a imediata intimação da decisão. 

 

 

9.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o 

pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, com imediata emissão da 

confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a 

contratação. 
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10. DOS RECURSOS: 

 

10.1. Qualquer licitante, na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, 

poderá manifestar imediata intenção de recorrer, devendo o fato ser devidamente 

consignado em ata. 

 

10.1.1. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será 

liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

10.1.2. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o pregoeiro dará por suspensa a 

sessão, concedendo ao interessado o prazo de 03 (três) dias corridos para a 

apresentação das razões recursais. Oportunidade em que serão também intimados os 

demais participantes, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, em igual 

número de dias, contados do término do prazo recursal concedido ao recorrente, 

disponibilizando-se, de imediato, vista do processo de licitação. 

10.1.3. A inocorrência de imediata manifestação do licitante do interesse de interposição 

de recurso e/ou sua apresentação imotivada ou insubsistente, implicará na preclusão do 

seu direito de recorrer do ato decisório. 

 

10.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio 

da que praticou o ato e protocolados a Secretaria da Prefeitura do Município de Ribeira, 

aos Cuidados da Comissão de Licitações e Secretaria Municipal de Educação. 

 

10.3. O pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso.  

 

10.4. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou de recursos 

cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou apresentada por quem não está 

legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 

 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

11.1. Resolvidos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o 

processo da licitação à autoridade competente, para homologação do resultado e 

convocação de licitante vencedor para assinatura do contrato ou retirada de documento 

equivalente. 

 

11.2. O Prefeito Municipal poderá, motivadamente, revogar a licitação por interesse 

público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do edital ou 

ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos 

interessados ou de seus representantes legais. 

 

11.3. A invalidação do procedimento de licitação induz à do contrato. 

 

 

12. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
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12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação, para 

assinatura do contrato, que obedecerá às condições indicadas no Edital, na qual serão 

definidas as condições da execução da contratação, do pagamento, das obrigações e as 

penalidades em que estará  sujeito pela eventual inobservância das condições ajustadas. 

 

12.2. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), 

o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da 

reunião do Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo I deste Edital, 

constando os valores do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, 

a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou 

equivalente. 

 

12.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, quando a 

adjudicatária comprovar ter ocorrido impedimento por motivo de força maior. 

 

12.4. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação 

poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento 

ou supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a 

Contratada o direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

12.5. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de 

motivo de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por 

escrito, ao órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, 

desde que dentro do prazo estabelecido para a sua entrega. 

12.6. Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de 

sanções. 

 

12.7. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado na convocação 

caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades 

previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 

12.8. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará 

ao Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes na apresentação da 

documentação de habilitação para exame, respeitada a ordem de classificação das 

propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do 

Edital. 

 

12.9. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes propostas, sem 

a convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos 

assumidos na licitação, salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento 

desse prazo, por igual período. 

 

12.10. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contrato, as 

condições de sua qualificação. 

 

 

13. DAS PENALIDADES: 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

13.1.1. Multa diária no percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – 

até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
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13.1.2. Multa diária no percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) – 

do trigésimo primeiro até o sexagésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do 

serviço a ser realizado. 

13.1.3. A partir do sexagésimo primeiro dia de atraso na entrega do serviço, 

se injustificado, ficará configurada a inexecução total do serviço e a Administração 

poderá aplicar a contratada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 

10.520/2002.  

 

13.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 

imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 

13.3. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 13.2., por não haver 

pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Xxx. 

 

13.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não 

exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

13.5. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração 

falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de 

qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 

multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 

no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

13.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado 

do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Ribeira. 

 

14. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1. Será concedido reajuste de preços com periodicidade mínima de 01 (um) ano 

utilizando para tal o "Membro" de Preços do Mercado (IGPM), publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas,  com base na seguinte fórmula: 

            I1 

PR = PB.(------) 

             I0 

PR = Preço reajustado; 

PB = Preço básico, correspondente ao mês da abertura da proposta; 

I1 = Índice Econômico correspondente ao 12º mês após o mês da entrega da 

proposta ou de sua última renovação; 

I0 = Índice Econômico correspondente ao mês da entrega da proposta. 
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Obs.: considerar até a 3ª (terceira) casa após a vírgula. 

 

 

 15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância 

aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, não podendo alegar 

a licitante, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 

 

15.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização da licitação na data fixada neste edital, fica a mesma prorrogada 

para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 

 

15.3. A empresa vencedora da presente licitação deverá faturar a prestação dos serviços 

em nome de PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA, CNPJ Nº 46.634.325/0001-

27, Insc. Estadual: Isento, Endereço: Rua Frederico Dias Batista, 172, centro, 

Ribeira SP, CEP. 18380-000. 

 

15.4. Para maiores informações entrar em contato com: 

 - Assuntos relacionados ao edital, documentos e relacionados a especificações do 

objeto – telefone: 15-35551149 – 35551266, Comissão de Licitações. 

 

15.5. O Órgão licitador poderá suspender, ou mesmo cancelar, os negócios já realizados, 

no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos 

interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, 

irregularidade ou inobservância aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso. 

 

 

15.6. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da assinatura deste 

instrumento. 

 

Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, à prestação de serviços 

a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 

Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de 

ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório 

o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por 

esta prática.  

 

15.7. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da Comarca de Apiai 

Estado do São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeira, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

JONAS DIAS BATISTA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 

 

 

ANEXO  I   

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 

 

 

         O material didático e paradidático integrante do sistema de ensino a ser aplicado 

no município deverá ser o mesmo daquele praticado pela contratada em suas 

escolas e franquias da rede privada de ensino e deverá estar em conformidade em 

sua integralidade aos parâmetros e requisitos pedagógicos da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações técnicas constantes dos anexos integrantes deste 

edital. 

As empresas licitantes deverão apresentar uma amostra de cada material 

abaixo relacionado para verificação de sua conformidade com este Termo de Referência. 

A falta de quaisquer dos materiais didáticos e paradidáticos especificados neste Termo de 

Referência ou em desacordo com as especificações aqui descritas, desclassificará a 

empresa licitante do certame licitatório. 

 

         As empresas licitantes deverão apresentar os SISTEMAS DE ENSINO já 

aplicados em outros municípios, ficando vedada a apresentação de materiais didáticos 

não pertencentes a estes SISTEMAS DE ENSINO. 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para contratação 

de sistema pedagógico de ensino para alunos e professores de Educação Infantil, que 

deverá ocorrer durante o ano letivo de 2018, com formação de professores e gestores 

escolares, fornecimento de material didático e de apoio para os alunos e para os 

professores e materiais paradidáticos para os pais dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, devendo ocorrer durante o ano letivo de 2018, conforme se observa no 

cronograma previsto em Calendário Escolar, devidamente aprovado pela Secretaria de 

Municipal de Educação e todas as atividades necessárias à implantação de um Sistema 

de Ensino compatível com a proposta pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, 

nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e Bases, na Rede Municipal de Ensino em anexo 

deste edital. 

 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 A prestação de serviços, objeto desta licitação, compreende todas as atividades 

necessárias à implantação de um Sistema Educacional de Ensino compatível com a 

proposta pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Nacional de 

Diretrizes e Bases, na Rede Municipal de Ensino especificada neste edital. 
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Do Sistema Educacional de Ensino apresentado deve necessariamente conter: 

 

 Implementação de técnicas de ensino avançadas com proposta de trabalho 

interdisciplinar, elaboradas pela proponente, utilizando seu próprio material 

didático pedagógico que deve estar integrado à proposta do Sistema Educacional; 

 Formação continuada presencial dos professores, equipe técnico-pedagógica das 

escolas e da Secretaria Municipal da Educação, realizada no município, para 

melhor avaliar e desenvolver o ensino de forma interdisciplinar; 

 Assessoramento pedagógico permanente, com os professores tendo oportunidade 

de questionar e discutir a melhor forma de utilização do Sistema Educacional; 

 Encontro de orientações, palestras e oficinas interativas com os pais; 

 Curso de capacitação a distância – via internet, que fundamente teoricamente e 

oriente a prática pedagógica, com a carga horária mínima de 40 horas, 

exclusivamente para educadores da Educação Infantil. 

 Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por uma pedagoga do 

Sistema, com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, 

avaliar resultados e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria 

constante de sua implementação. 

 Curso específico para gestores com a proposta de aprofundar discussões sobre 

ações educativas, orientando o gestor escolar - diretor e pedagogo/coordenador, 

no desenvolvimento de suas atribuições. 

 Portal Educacional. 

 Fornecimento de material didático-pedagógico e de apoio, especificados conforme 

abaixo. 

 

 

CARACTERÍSTICAS DO CONTEÚDO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 e 2 

 

MATERIAL DIDÁTICO DO ALUNO 

 

O material didático para os alunos da Educação Infantil 1 e 2, para  alunos na faixa 

etária de 1 a 3 anos, deverá ser composto por 01 (um) livro anual por aluno, de acordo 

com o nível da criança. A impressão do material deve ser no sistema 4 cores, com 

formato mínimo aproximado de 39 X 27 cm, papel off-set 90g, sendo apresentado com 

encadernação em espiral, com pranchas destacáveis, com espaço para a identificação do 

aluno.  

Deve ter projeto gráfico moderno e dispor de espaço para a criança se expressar por 

meio de diferentes linguagens, tais como: desenho, colagem, pintura, entre outras.  

Deverá receber também, além do livro anual, um caderno no formato aproximado de 21 

cm x 25 cm, em cores, no mínimo de 30 páginas, que possibilite o registro do seu 

desenvolvimento nesse período da infância. 

Também deverá integrar o material do aluno um livro-calendário anual (agenda). 

Todo o material deverá vir acondicionado  em bolsa de tecido resistente, lavável e 

colorida. 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES: 

 

O material para os professores da Educação Infantil 1 e 2, deverá ser apresentado em 

formato de livro, encadernação espiral, impresso em cores. Deverá conter as orientações 
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necessárias aos professores que atuam nesse nível de ensino, propondo uma prática 

pedagógica voltada para o desenvolvimento integral da criança. Deverá conter ainda, 

fundamentação teórica, objetivos, conteúdos, sugestões de atividades de acordo com 

cada página do livro do aluno e, espaços para registros.  

Deverá ainda conter material complementar: cartazes com dimensões aproximadas de 

31 cm x 46 cm, contendo as obras de arte trabalhadas na coleção,  um calendário de 

parede com dimensões aproximadas de 64 cm x 94 cm, cartaz do tempo, cartaz para 

medição das crianças, palco para teatro de fantoches, cartões com imagens e cartões 

com histórias.  

Deverá acompanhar um CD musical com a trilha sonora pertinente às músicas contidas 

no material do aluno e outro CD contendo contos clássicos desenvolvidos especialmente 

para a coleção. 

Todo o material do professor deverá vir acondicionado em bolsa própria. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS: 

 

O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, no formato aproximado de 21 cm x 25 cm, com linguagem de fácil 

compreensão, mostrando como a família pode participar mais ativamente das atividades 

escolares dos filhos. Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados 

com a criança, desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o 

brincar e sobre a linguagem da criança, entre outros. 

Por ocasião da entrega dos livros aos familiares, um (a) docente especialista deverá 

ministrar os encontros com os familiares em forma de palestra ou oficina interativa, para 

detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL: 

 

               O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil, deverá 

consistir em várias ações que se iniciam no contato com a equipe da Secretaria de 

Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do município em relação 

ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, visitas técnicas, entre 

outros. 

 

               Haverá encontros com a equipe da Secretaria de Educação, objetivando dar suporte para 

o acompanhamento da implantação nas escolas. 

               Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 
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ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros 

dos alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município, com 

40 horas/aula.  

Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares de 40 horas/aula 

– com o intuito de aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor 

escolar (diretor, coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e 

acompanhar efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações 

sugeridas nos assessoramentos que o sistema oferece no município. Além destes, 

deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do trabalho 

pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e avaliação. 

Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar 

resultados e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação. 

 

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA 

 

A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso aos cursos a distância 

ofertados, aos profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação de acordo 

com o nível de atuação. 

 

CURSO A DISTÂNCIA PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Este curso deverá destinar-se aos professores de Educação Infantil e Equipe Pedagógica 

da SME. Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet.  

O curso deverá situar a Educação Infantil no contexto da educação brasileira, nos 

princípios orientadores dos trabalhos pedagógicos, trazendo um estudo sobre a 

concepção de infância e aprendizagem, subsidiando o professor para a sua prática 

pedagógica nas classes de Educação Infantil de 5 anos, estabelecendo relações entre os 

aspectos teóricos e a prática de sala de aula. Deverão obrigatoriamente conter as 

seguintes disciplinas: 

1. Princípios Orientadores do Trabalho Pedagógico  

2. A Educação Infantil e o Desenvolvimento Humano  
3. Proposta Pedagógica para a Educação Infantil  

A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso ao curso ofertado, aos 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação. 
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CURSO A DISTÂNCIA PARA GESTORES ESCOLARES E EQUIPE DA SECRETARIA  

DA EDUCAÇÃO 

 

Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil 

e Equipe Pedagógica da SME. Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet.  

O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola,  visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

O curso deve obrigatoriamente focar as seguintes temáticas: 

1 . A família como contexto de socialização e formação 

2 . Cognição e aprendizagem 

3 . Identificação do papel da escola e sua relação com a família 

 

A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso ao curso ofertado, aos 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação. 

 

A assessoria presencial e a distância, como um todo, poderá chegar a 100 horas/aula se 

consideradas as ações acima descritas. 

 

CERTIFICAÇÃO  

 

Os profissionais da educação participantes do programa de formação presencial e a 

distância deverão ser certificados pelo Sistema, conforme a carga horária comprovada de 

participação, podendo chegar aos seguintes totais de horas: 

 Professores da Educação Infantil: 40h/a presenciais e 40 h/a a distância – total de 

80 horas certificadas; 

 Equipe técnica da Secretaria da Educação: 40h/a presencias e 40 h/a a distância - 

total de 80h/a certificadas; 

 Gestores das unidades de ensino: 40h/a presenciais específicas + 40 h/a a 

distância – total de 80 horas certificadas 

 

CARACTERÍSTICAS DO CONTEÚDO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

3, 4 e 5 
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MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS: 

 

O material didático objeto deste Edital, destinado às turmas de Educação Infantil 3, 4 e 5 

para  alunos, deverá ser composto de 02 (dois) livros semestrais, para cada um 

semestre desses níveis, formando uma coleção para ser utilizada no ano letivo. Deverão 

ter formato aproximado de 23 X 32 cm, ilustrados, com impressão no sistema 4 cores, 

em papel off-set 90g, com mínimo de 100 páginas, em posição horizontal, encadernação 

em espiral, e capa impressa em papel-cartão 300g. 

Deverá também conter crachá para que a criança utilize no dia a dia da instituição 

educativa de diversas formas que permitam a ela não só a aquisição da escrita de seu 

nome, mas a gradativa construção de sua identidade. 

Deverá também conter etiquetas adesivas que permitam a identificação de outros 

materiais de uso individual ou coletivo. 

Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que 

disponha de espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais 

como: desenho, colagem, pintura, entre outras. Também deverá integrar o material do 

aluno um livro-calendário anual (agenda). 

Todo o material deverá vir acondicionado em bolsa  de tecido resistente, lavável e 

colorida. 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES: 

 

O material do professor deverá constar de 01 (um) livro anual com encadernação em 

espiral, ilustrado, 25 x 20 cm, impresso em 04 cores, para um total aproximado de xx 

professores. Deverá conter fundamentação teórica, quadro de conteúdos e 

encaminhamentos metodológicos. O livro deve apresentar todas as páginas do livro do 

aluno, em formato reduzido, com descrição de atividades página a página.  

Deverá acompanhar o livro do professor, 02 (dois) CDs, sendo 01 CD com a trilha sonora 

das canções contidas nesta coleção e outro CD contendo contos clássicos trabalhados nas 

propostas do livro do aluno.    

Deverá ainda conter um acervo complementar com: cartazes com dimensões 

aproximadas de 31 cm x 46 cm, contendo as obras de arte trabalhadas na coleção,  um 

calendário de parede com dimensões aproximadas de 64 cm x 94 cm, cartaz do tempo, 

cartaz para medição das crianças, palco para teatro de fantoches, cartões com imagens, 

cartões com histórias e tabuleiro de jogo.  

Deverá acompanhar um CD musical com a trilha sonora pertinente às músicas contidas 

no material do aluno e outro CD contendo contos clássicos desenvolvidos especialmente 

para a coleção. 

Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria para o professor. 
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MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS: 

 

O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, no formato aproximado de 21 cm x 25 cm, com linguagem de fácil 

compreensão, mostrando como a família pode participar mais ativamente das atividades 

escolares dos filhos. Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados 

com a criança, desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o 

brincar e sobre a linguagem da criança, entre outros. 

Por ocasião da entrega dos livros aos familiares, um (a) docente especialista deverá 

ministrar os encontros com os familiares em forma de palestra ou oficina interativa, para 

detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL: 

 

               O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil, deverá 

consistir em várias ações que se iniciam no contato com a equipe da Secretaria de 

Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do município em relação 

ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, visitas técnicas, entre 

outros. 

               Haverá encontros com a equipe da Secretaria de Educação, objetivando dar suporte para 

o acompanhamento da implantação nas escolas. 

               Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros 

dos alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município, com 

40 horas/aula.  

Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares de 40 horas/aula 

– com o intuito de aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor 

escolar (diretor, coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e 

acompanhar efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações 

sugeridas nos assessoramentos que o sistema oferece no município. Além destes, 

deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do trabalho 

pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e avaliação. 

Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por uma pedagoga do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar 

resultados e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação. 
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FORMAÇÃO A DISTÂNCIA 

 

A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso aos cursos a distância 

ofertados, aos profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação de acordo 

com o nível de atuação. 

 

CURSO A DISTÂNCIA PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Este curso deverá destinar-se aos professores de Educação Infantil e Equipe Pedagógica 

da SME. Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet.  

O curso deverá situar a Educação Infantil no contexto da educação brasileira, nos 

princípios orientadores dos trabalhos pedagógicos, trazendo um estudo sobre a 

concepção de infância e aprendizagem, subsidiando o professor para a sua prática 

pedagógica nas classes de Educação Infantil de 5 anos, estabelecendo relações entre os 

aspectos teóricos e a prática de sala de aula. Deverão obrigatoriamente conter as 

seguintes disciplinas: 

4. Princípios Orientadores do Trabalho Pedagógico  

5. A Educação Infantil e o Desenvolvimento Humano  
6. Proposta Pedagógica para a Educação Infantil  

A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso ao curso ofertado, aos 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação. 

 

CURSO A DISTÂNCIA PARA GESTORES ESCOLARES E EQUIPE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 

Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil 

e Equipe Pedagógica da SME. Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet.  

O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola,  visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

O curso deve obrigatoriamente focar as seguintes temáticas: 

1 . A família como contexto de socialização e formação 

2 . Cognição e aprendizagem 

3 . Identificação do papel da escola e sua relação com a família 
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A empresa contratada deverá fornecer as senhas para acesso ao curso ofertado, aos 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação. 

A assessoria presencial e a distância, como um todo, poderá chegar a 100 horas/aula se 

consideradas as ações acima descritas. 

 

CERTIFICAÇÃO  

 

Os professores e gestores participantes do programa de formação presencial e a 

distância deverão ser certificados pelo Sistema, conforme a carga horária comprovada de 

participação, podendo chegar aos seguintes totais de horas: 

 

 Professores da Educação Infantil: 40h/a presenciais e 40 h/a a distância – total de 

80 horas certificadas; 

 Equipe técnica da Secretaria da Educação: 40h/a presencias e 40 h/a a distância - 

total de 80h/a certificadas; 

 Gestores das unidades de ensino: 40h/a presenciais específicas + 40 h/a a 

distância – total de 80 horas certificadas 

 

PORTAL EDUCACIONAL 

            O Sistema de Ensino deverá ter à disposição da Secretaria de Educação o seu 

próprio Portal Educacional para professores da Educação Infantil, conectado via Internet.  

Deverá ser apresentada uma inovação tecnológica e comunicativa, tratando-se de um 

projeto de alto valor agregado, respondendo plenamente às exigências de informação, 

capacitação e comunicação entre Secretarias de Educação, escola e seus professores 

conforme segue abaixo: 

 

a) Disponibilizar ferramenta de tecnologia educacional com conteúdo totalmente 

pedagógico, desenvolvida para atender às necessidades dos educadores em um ambiente 

seguro, como recurso facilitador do processo  

ensino-aprendizagem. 

 

b) O acesso ao portal deve ser por meio de cadastramento prévio, devendo ser 

disponibilizado ao usuário login e senha, sendo que cada educador deverá ter seu próprio 

login e senha para acessar o portal. 

 

c) Todo o conteúdo do portal deve auxiliar o professor nos mais diversos aspectos de 

sua profissão, contribuindo para suas práticas docentes, priorizando a inclusão digital 

como facilitadora do processo ensino-aprendizagem em um meio lúdico, dinâmico, 

seguro e confiável, devendo ser disponibilizados: 
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c.1  Conteúdos teóricos: o conteúdo de todas as atividades e recursos deve ser oferecido 

em versão para impressão, para fins de pesquisa e trabalhos fora do ambiente on-line. 

 

 c.2 Conteúdos multimídia: devem ser disponibilizadas atividades, materiais informativos, 

jogos educacionais, brincadeiras, tutoriais, curiosidades, planos de aula, treinamentos, 

conteúdos multidisciplinares e palestras oferecidos com recursos multimídia, mesclando 

animações, filmes e efeitos sonoros. 

 

d.       Os conteúdos oferecidos devem ter os seguintes recursos:  

 

 d.1 Busca inteligente, através de pesquisa em ambiente totalmente seguro, que trará 

resultados confiáveis e atualizados. 

 

d.2 Conteúdos interativos e dinâmicos, que devem ser desenvolvidos para o trabalho 

junto aos alunos, tanto em computadores comuns quanto em lousa digital.  

 

e.  Propostas interdisciplinares de atividades para serem realizadas dentro e fora da 

sala de aula, de maneira lúdica, utilizando recursos disponíveis no portal, como músicas, 

filmes, infográficos, entre outros, devendo abordar temas transversais, como: Ética, 

Cidadania, Saúde, Pluralidade Cultural, Meio Ambiente, Educação no Trânsito, Educação 

Financeira, entre outros. 

 

f.  Oferecer banco de imagens cadastradas por categoria para atender pesquisas e 

trabalhos escolares de maneira segura. 

 

g. Possuir mapas geográficos do Brasil e do mundo, e Atlas do corpo humano, para 

serem demonstrados e trabalhados com os alunos. 

 

h. Possibilitar o acesso a documentos educacionais e da legislação brasileira. 

 

i. Possuir canais de comunicação e interação, tais chat, e-mail e telefone para 

contato direto com os administradores do portal para envio de solicitações, sugestões e 

demais considerações a respeito do portal, bem como assessoramento técnico e 

pedagógico em caso de dúvidas. 

 

j. Oferecer materiais para download e aplicação e dicas educacionais úteis às 

atividades docentes do professor. 

k. Dispor de arquivos de músicas infantis em português e inglês, contos, hinos e 

sons para serem acessados pelo professor com seus alunos.  

l.  Os conteúdos não poderão apresentar ou estimular preconceitos de origem, raça, 

situação econômica, gênero, idade, religião ou qualquer outra forma de discriminação. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

(Razão Social, Inscrição Estadual, CGC/MF, “fac-símile” e endereço do proponente) 

Local, ______ de ___________ de 2018 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Prefeitura Municipal de Ribeira 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2018   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2018.  

Interessado: - Secretaria Municipal de Educação  

 

Prezados Senhores: 

                          Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossa 

proposta de preços relativa à prestação de serviços para implantação de Sistema 

Educacional, visando ao atendimento de alunos de Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental, destinado a alunos da Rede Pública de Ensino para o ano letivo de 2018 

referente à licitação em epígrafe. 

                         Os valores abaixo demonstrados incluem a prestação de serviços para 

implantação de sistema de ensino e o fornecimento do material, bem como todos os 

serviços de assessoramento do sistema pedagógico: 

 

Item 01 – Material Didático e Prestação de Serviços, para alunos da Educação Infantil 2 

ao 5, conforme Edital e Anexos, para 140 (cento e quarenta) alunos. 

Educação Infantil 
Nº. DE 

ALUNOS 

VALOR UNITÁRIO 

ANUAL POR ALUNO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

ANUAL POR ALUNO (EM R$) 

2 anos 25   

3 anos 25   

4 anos 35   

5 anos 55   

Total 140   

 

Total: R$.......... 

Valor Máximo de R$__________________ para cada aluno (material didático e prestação 

de serviços). 

Preço para o total global de 140 alunos de Educação Infantil e do Ensino Fundamental é 

de R$ ________________ 
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Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da Nota Fiscal 

pela Prefeitura Municipal de Ribeira – CNPJ.46.634.325/0001-27. 

 

Validade da proposta: (_____) ____________ dias . 

 

Obs:Informar: Banco nº, ____Nº Agência,_____ Nome da Agência, ____Nº ___Conta-

corrente e DV 

 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 

 

Local,____________________, ______ de abril de 2018. 

 

EMPRESA:  

CNPJ Nº:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CARGO:  

RG:  

CPF. 
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Pregão Presencial nº 01/2018  

ANEXO III 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº01/2018.  

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de 

Identidade No. ______________________ e CPF No. ________________, a participar 

do processo de licitação sob modalidade EDITAL DE PREGÃO Nº01/2018. , instaurado 

por essa Prefeitura. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa _______________________________, 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar 

preço, interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente  

(com firma reconhecida). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: verificar minuciosamente o estabelecido no subitem 6.5.3.1 e seguintes do edital 
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Pregão Presencial nº 01/2018  

A N E X O IV 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº01/2018.  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador 

da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA  

não ter recebido do Município de Xxx SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não 

ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a 

Administração Federal, Estadual ou Municipal.  

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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A N E X O V 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2018.  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO 

Nº01/2018, que a empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede 

à ............, em ............., não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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A N E X O  VI 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2018.  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Ribeira  

A/C Comissão de Licitação. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2018. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 
______________________________________ , portador do RG _________________ , 

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 

_________________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

. 

 

___________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser 

entregue ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes. 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018.  

 

MINUTA DE  CONTRATO Nº XXXX/2018 – P.M.M 

 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA, 

estabelecida à Rua Frederico Dias Batista 172, nesta cidade de Ribeira, Estado de São 

Paulo, CEP.18380-000, com CNPJ. 46.634.325/0001-27, representada a neste ato pelo 

Prefeito Sr. Jonas Dias Batista, casado, comerciante, residente e domiciliado em 

Ribeira-SP, à Praça Major Agostinho Dias Batista, 280, centro, RG. N. 6.301.739-SP, 

CPF/MF. 002.885.118-83, doravante denominado de CONTRATANTE e por outro lado, a 

Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

_______________, >, com sede na <Endereço_fornecedor>, CEP <Cep_fornecedor>, 

<Bairro_fornecedor>, em <Cidade_Fornecedor> -<Estado_Sigla_Fornecedor>., neste 

ato representada pelo Sr. <Nome_Representante>, portador da CI/RG nº 

<Rg_Representante> da <Órgão_Emissor_Representante>. e inscrito no CPF/MF nº  

<Cpf_Representante>, residente e domiciliado em <Cidade_Fornecedor> -

<Estado_Sigla_Fornecedor>, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o 

presente instrumento de Contrato, em conformidade com o Processo Administrativo 

nº 00/2018, Pregão Presencial Nº 01/2018,  

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, devidamente autorizado pelo 

Processo Licitatório Pregão Presencial nº 01/2018, que se regerá pelas normas da 

Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 

condições que estipulam a seguir:-  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de pessoa jurídica de 

direito privado para prestação de serviço a ser executada de forma contínua, para 

implantação de Sistema Educacional, tendo em vista a política pedagógica solicitada pela 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e Bases, 

conforme especificações, exigências, necessidades e descrições constantes do Anexo (I), 

visando o atendimento da clientela escolar na Rede Pública Municipal, nas áreas de 

Educação Infantil, conforme especificações constantes neste edital. 

 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA:- Fica designado (a) o (a) servidor (a)-------------------------

---------, matrícula nº. ----------------, portador (a) da CI/RG nº.----------------- e 

inscrito (a) no CPF/MF nº. -------------------------------- para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 

da Lei federal nº 8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Contrato, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da CONTRATADA, 

bem como as especificações do Processo Licitatório Pregão Presencial nº 01/2018, 

e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

 

O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da 

assinatura deste instrumento. 

 Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, à prestação de serviços 

a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 

Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de 

ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório 

o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 

<Valor_Contratado> (<Valor_Contratado_Extenso>), em moeda corrente nacional, O 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da 

entrega executada integralmente e devidamente  atestada pela comissão de 

recebimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente 

Contrato, correrão por conta das Dotações Orçamentárias originará neste exercício, 

codificadas no orçamento municipal sob os números abaixo transcritos:  

 

Material: 02.05.02.12.365.0006.2.006.339030, Fonte:01, Aplicação: 210.  

Assessoria: 02.05.02.12.365.0006.2.006.339039, Fonte:01, Aplicação: 210.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
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Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação de 

serviços, objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 

Terceira. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para 

esta contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, 

os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se 

responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o 

CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 

despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas 

porventura advindas da presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, 

ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a 

prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

a) Multa diária no percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – até 

o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser 

realizado. 

b) Multa diária no percentual de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) – 

do trigésimo primeiro até o sexagésimo dia de atraso, incidente sobre o 

valor total do serviço a ser realizado. 

c) A partir do sexagésimo primeiro dia de atraso na entrega do serviço, 

se injustificado, ficará configurada a inexecução total do serviço e a 

Administração poderá aplicar a contratada multa de 5% (cinco por cento) 
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sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- O valor da multa será descontado no primeiro pagamento 

após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se 

houver. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Caso não seja efetuado o desconto previsto na 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 

aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Xxx. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as 

cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver 

sujeita. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 

apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 

por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 

será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 

Município de Xxx- 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A prestação de serviços, objeto do presente Contrato não 

acarreta, como consequência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- FORO. 
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As partes elegem o foro da Comarca de Apiai/SP, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste 

contrato.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento 

em quatro (04) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 

 

 

Ribeira, ______ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA 

Jonas Dias Batista 

   Prefeito Municipal 
  CONTRATANTE 

 
 

 
 
Testemunhas: 

EMPRESA_____________________ 
CNPJ.__________________________ 

Nome_______________________ 
Representante Legal. 
CPF. 000-000.000-00 

CONTRATADA 
   

  

P/ 

MUNICÍPIO 

Nome secretário coordenador 

 Secretário Coordenador de 

xxxxxx 

 

 Nome Secretário 

 Secretário Municipal de xxxxxx 

P/ CONTRATADA <nome_representante> 

 <nome_fornecedor 

 

A N E X O  VIII 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2018.  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

À  

Prefeitura Municípal de Ribeira 

A/C do Sr. Pregoeiro. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018.  

 

 

Prezados Senhores, 

 

______________________________________, portador do RG _________________ , 

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 

_________________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para 

efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 

10.520 de 17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos neste edital. 

. 

 

___________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser 

entregue ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes. 


